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DECRETO Nº 21.428,DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

llErmrumx mm nrv nn euuuuisrn Abre, no âmbitº do Poder Executivo
no r (:Sªw0 L º Municipal, o crédito adicional suplementar

d ªfj?"'ªÍ323fº.£º€IÍnºu ummi)-9%“ no valor de R$ 331.000,00 (trezentos e

,, ª: ,
trinta e um mil reais), com recursos

___... Mtº oriundos de anulação de dotação na forma
....,|...umlvo - m .__ que indica e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seus
arts. 41, inciso I, 42 e 43, & lº, inciso III; e devidamente autorizadapela Lei Municipal nº 2.442,
de 29 de dezembro de 2020, art. Gº, 1, a.

DECRETA:

Art. 1“ Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 331.000,00 (trezentos e trinta e um
mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme
discriminado no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2" Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art.
lº,f1cam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Único
deste Decreto.

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista-BA, 07 de outubro de 2021.

Ana Sh i a emosAndrade
P feita Municipal
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ANEXO ÚNICO

PREFEITURA MUNICIPALDE VITÓRIA DA CONQUISTA

DECRETO Nº 21.428, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

UNIDADE , ,

ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESCIMO

TÁRIA (R$) (R$)

4.4.90.51.00 - Obras e
2501 1545100731 .008 Instalações

00 331.000,00 0,00

4.4.90.51.00 - Obras e
2501 1545100741.011 Instalações

00 0,00 331 .000,00

331.000,00 331.000,00

TOTAL GERAL R$ 331.000,00
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DECRETO Nº 21.427, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

Transfere a comemoração do Dia do Servidor Público,_no ano de 2021, no âmbito da Administração Pública

Municipal direta do Poder Executivo e dá outras provndéncias.

A PREFEITAMUNICIPAL DEVITÓRIADACONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere

o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica doMunicipio;

CONSIDERANDO que o Dia do Servidor Público, 28 de outubro, previsto no art. 220 da Lei Municipal nº 1.786, de

16 de dezembro de 2011, será comemoradoneste ano em uma qunnta—teira;

CONSIDERANDO que o dia 02 de novembro de 2021, terça-feira, e feriado nacional, por conta do Dia de Finados,

nos termos da Lei Federal nº 662/1949;

CONSIDERANDO a proximidade temporal destas duas datas;

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão, no sentido de que sejam reduzidos os

custos administrativos;

DECRETA:

Art. 1º Fica transferida a comemoração do Dia do Servidor Público do dia 28 de outubro de 2021 para o dia 01 de

novembro de 2021, para os serVIdores da Administração Pública Municipal direta do Poder Executivo, com

suspensão do expediente nas respectivas repartições.

Art. 2“ Caberão aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais

afetos às respectivas áreas de competência.

Art 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. ãcando revogadas todas as disposições em

contrário.
Wtón'a da Conquista- BA, 07 de outubro de 2021 .

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 21.428, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal,o crédito adicional suplementar no valor de R$ 331.000,00 (trezentos
e trinta e um mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na torma que indica e dá outras

providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com
fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320I64, em seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, 5 1º, inciso III; e devidamente
autorizada pela Lei Municipal nº 2.442, de 29 de dezembrode 2020, art. Sº, I, a.

DECRETA:

Art. 1“ Fica aberto no OrçamentoMunicipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar
no valor de R$ 331.000,00 (trezentos e trinta e um mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da
natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo Unico deste Decreto.

Art. 2º Para acorrer à despesa resultante da abertura doprédito de que trata o art. 1º, fimm anuladas parcialmente,
no mesmo Orçamento,as dotações indicadas no Anexo Unico deste Decreto.

Art."? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, timndo revogadas todas as disposições em
con no.

Vitória da Conquista-BA, 07 de outubro de 2021.

Ana Sheila Lemos Andrade

dom.pmvc.ba.gov.br
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ANEXOÚNICO
2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMOORr âMIAEN ATIVIDADE ELEMENTO FR
(R$) (R$)

4490.51.00 -2501 1545100731008 Obras e 00 331.000,00 0,00Instalações
4490.51.00 —

2501 1545100741 .01 1 Obras e 00 0,00 331 000,00Instalações
331.000,00 331.000,00
TOTAL GERAL R$ 331.000,00

DECRETO Nº 21.429, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.
Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.050.000,00 (ummilhão e cinquenta mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outrasprovidências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, comfundamentono que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, 5 1º, inciso III; como também a LeiMunicipalnº 2.441, de 28 de dezembro de 2020, art. 74, ê1º, e devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 2.442,de 29 de dezembro de 2020, art. Sº, I, a.
DECRETA:

Art. 1“ Fica aberto no OrçamentoMunicipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementarno valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção danatureza da despesa, oonfonne discriminado no Anexo Unico deste Decreto.
Art. 2ª Fica associado o Elemento de Despesa 4490.52.00 — Equipamentos e Material Permanente, na Ação24002401 .1236100502020 — Manutenção e Desenvolvimento das Ações Educacionais, na fonte de recurso 01 —25% educação.
Art. 3“ Para acorrer a despesa resultante da abertura do,crédito de que trata o art. 1º, ticam anuladas parcialmente,no mesmo Orçamento,as dotações indicadas no Anexo Unico deste Decreto.
Art. 4“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições emcontrário.

Vitória da Conquista—BA, 07 de outubro de 2021.
Ana Sheila Lemos Andrade

Prefeita Municipal
ANEXOúmco

ÓRGÃO:
2400 - SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE
PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMOºRT “E" ATIVIDADE ELEMENTº FR

(R$) (R$)
1236100501092 4490.51.00 —2401 Obras e 01 0,00 1.050.000,00Instalações
1236100502020 4.4.90.52.00 —

dom.pmvc.ba.gov.brDocumento assinado digitalmente conformeMP nº2200—2/2001de 24/08/200I, que ínstlruia infra-estruturadeChavesPúblicasBrasileira - ICPBrasil


